
SERVIÇO PÜBLICO FEDERAL 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO SOPERIOR DE ADMINISTRAÇÃO

R E S O L U Ç A O  n o  725 - DE 15 DE F E V E R E I R O  DE 1991

E M E N T A :  H o m o l o g a  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  e ntre 

a U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á  e o 

M i n i s t é r i o  da Saúde.

0 R E I T O R  D A  U N I V E R S I D A D E  F E D E R A L  D O  PARA, no 
uso das a t r i b u i ç õ e s  q u e  lhe c o n f e r e m  o E s t a t u t o  e o R e g i m e n t o  G e 

ral, e e m  c u m p r i m e n t o  ã d e c i s ã o  do E g r é g i o  C o n s e l h o  S u p e r i o r  de 
A d m i n i s t r a ç ã o ,  e m  s e s s ã o  r e a l i z a d a  n o  d i a  15.02 . 9 1 ,  p r o m u l g a  a 
s e g u i n t e

a i S O L U Ç A O :

Art. IQ F i c a  h o m o l o g a d o  o c o n v ê n i o  c e l e b r a d o  e n t r e  a U n i v e r s i d a 

de F e d e r a l  do P a r á  (UFPA) e o M i n i s t é r i o  da S a ú d e  (MS) , 

c o m  o o b j e t i v o  de e s t a b e l e c e r  o p e r f i l  da m o r t a l i d a d e  e 

a m o r b i d a d e  das p o p u l a ç õ e s  de M i n i c i p i o s  d a  f a ixa de

f r o n t e i r a  da A m a z ô n i a  Legal, v i s a n d o  a p r i m o r a r  a e x e c u  - 

ção e a c o o r d e n a ç ã o  d a s  a t i v i d a d e s  de d e s e n v o l v i m e n t o  dos 

S e r v i ç o s  de Saúde, c o m  v i s t a s  a i m p l e m e n t a ç ã o  do  S i s t e m a  

O n i c o  de Saú d e - S U S ;  t u d o  de c o n f o r m i d a d e  c o m  o c o n s t a n 

te nos a u t o s  do  P r o c e s s o  nO 1 8 8 3 4 /90-UFPA.

Art. 2Q E s t a  R e s o l u ç ã o  p a s s a  a v i g e r  a p a r t i r  da  d a t a  de sua a- 

p r o v a ç ã o .

R e i t o r i a  da  U n i v e r s i d a d e  F e d e r a l  do P a r á  , 

e m  15 de f e v e r e i r o  de 1991.
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